ATA Nº 10/2018
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Data: 03 de abril de 2018



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, reunidos ordinariamente no Plenário desta Casa de Leis na manhã desta terça-feira (03), passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 16/2018, do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.762, de 23 de junho de 2015, que reestrutura o Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei Municipal nº 4.629, de 19 de dezembro de 2013. Após análise, referido projeto recebeu parecer favorável desta Comissão. A presente reunião foi acompanhada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel, que redigiu esta ata. Nada mais havendo, foi encerrada às 08h40.
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